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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 238, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor ADERALDO ALVES DE AQUINO – CPF: 513.373.984-20, motorista, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na 

remoção do paciente Raimundo Galdino de Souza, no dia 26 de maio de 2022, ao Hospital da Solidariedade, Localizada na Rua Doná Isaura Rosado, 129 - Abolição III, Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 25 dias do mês de maio de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-CPL  
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público que às 09:00 horas do dia 09 de junho de 2022, realizará 

licitação através da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-CPL, do tipo menor preço global, sob o regime de empreitada por preço unitário, para contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de Engenharia Civil, visando à execução dos serviços relativos à Reforma da Praça Francisco de Queiroz Porto, localizada na Avenida Augusto Gomes de Paiva, 

s/n, Centro, Taboleiro Grande/RN, conforme especificações, quantitativos e preços constantes do Projeto Básico de Engenharia que constitui o Anexo I do Edital, a ser realizada na Sala 

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN.             

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.   

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro 

Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente e no endereço eletrônico http://www.taboleirogrande.rn.gov.br. 
 

Taboleiro Grande/RN, 25 de maio de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Presidente da CPL 
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